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 Despacho do Diretor, de 5-3-2020
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. 

Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, e com base no artigo 25, inciso I, da 
mencionada Lei Federal, a dispensa de licitação para aquisição 
de reagentes biológicos, ressaltando que a responsabilidade da 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Faculdade de Medicina
Recurso: Verba PROAP/2015 - Convênio 817757/38860 - FM
Contratada: LIFE TECHNOLOGIES BRASIL COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA BIOTECNOLOGIA LTDA (CNPJ 
63.067.904/0005-88).

Valor: R$ 4.359,70
Processo USP: 2020.1.85.5.9

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Portaria FORP-16, de 5-3-2020

Designa Membros Efetivos e Suplentes da FORP/
USP para a Comissão de Abertura, Encerramento 
e Julgamento de Licitação na Modalidade 
Concorrência 01/2020

O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto, 
da Universidade de São Paulo, em vista de delegação de compe-
tência conforme Portaria GR-6.561, de 16-6-2014, e alterações 
posteriores, baixa portaria para atender ao disposto no artigo 
38, inciso III, da Lei Federal 8.666/93 alterações, como segue:

Artigo 1º - Ficam designados como Membros Efetivos: Fábio 
Vinícius Medeiros de Mecenas, Karynne Martins Almeida e Tatia-
na Angeli Passos Fernandes, e como Membro Suplente: Glauce 
Della Rosa, sob a presidência do primeiro, nos procedimentos 
licitatórios a serem instaurados na Faculdade de Odontologia 
de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo, na modalidade 
Concorrência, que tem por objeto a Concessão de Uso de Espaço 
da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto - USP destinada 
à exploração de serviços de lanchonete/restaurante.

Artigo 2º - A presente Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 5-3-2020, revogando 
as disposições contrárias.

 INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS

 Comunicado
Abertura de Processo Seletivo de Ingresso nos cursos de 

Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto do Programa de Pós-
-Graduação em Ciências Biológicas (Zoologia) do Instituto de 
Biociências da USP.

O Programa de Pós-Graduação em Ciências Biológicas 
(Zoologia) do Instituto de Biociências da USP, que tem conceito 
7 na CAPES, está oferecendo 10 vagas para o Mestrado e 10 
vagas para o Doutorado.

LOCAL E PERÍODO DE INSCRIÇÕES
As inscrições deverão ser feitas na Secretaria de Pós-Gradu-

ação, à Rua do Matão, Travessa 14, nº 321 - Cidade Universitária, 
CEP 05508-090 - São Paulo, no período de 06/04 a 17/04/2020, 
de segunda à sexta-feira, das 10h às 11h30 e das 14h às 16h. 
Serão aceitas inscrições enviadas em formato PDF para o e-mail 
pgzooib@ib.usp.br.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
A inscrição será realizada mediante a apresentação do 

requerimento padrão (“Ficha de Inscrição”; disponível em http://
www.pos.ib.usp.br/ingresso/instrucoes-gerais.html) e cópias dos 
seguintes documentos:

* RG (ou passaporte, se estrangeiro)
* CPF
* Diploma de Bacharelado ou Licenciatura Plena em 

qualquer área do conhecimento, ou comprovante de que esteja 
cursando o último semestre do curso de graduação

* Histórico escolar da graduação
* Curriculum Vitae no formato Lattes
* Projeto de dissertação ou tese (verificar item I); no caso de 

inscrição em papel, uma via do projeto em formato PDF deverá 
ser encaminhada ao e-mail pgzooib@ib.usp.br

* Certificado de Proficiência em Língua Estrangeira (veri-
ficar item II)

Os candidatos ao Doutorado após o Mestrado devem 
apresentar também:

* Diploma ou documento que comprove o depósito ou 
agendamento da defesa pública da dissertação

* Histórico escolar do mestrado
Atenção: candidatos portadores do título de mestre obtido 

no exterior deverão se inscrever como candidatos ao curso de 
doutorado direto. Apenas após o processo de equivalência de 
título, terão seu curso alterado para doutorado.

Não serão aceitas inscrições com documentação incompleta 
ou fora do prazo estipulado.

I - DO PROJETO
O projeto de pesquisa deve ser apresentado de maneira 

clara e objetiva, ocupando no máximo cinco (5) páginas (exce-
tuando-se a página de rosto, referências bibliográficas e anexos; 
estes últimos limitados às figuras e tabelas imprescindíveis para 
o julgamento da viabilidade do projeto). O espaçamento do 
texto deve ser de 1,5, as margens de 2,5 cm e a fonte Times New 
Roman tamanho 12. O projeto poderá ser redigido em língua 
Portuguesa, Inglesa ou Espanhola.

O projeto deve compreender:
* Folha de rosto (contendo título e nome do candidato)
* Resumo (máximo de 20 linhas)
* Introdução:
Deve apresentar de maneira lógica e organizada o contexto 

teórico da pesquisa, conduzindo o leitor da teoria geral até as 
perguntas ou hipóteses do trabalho.

* Objetivos:
Deve apresentar a contribuição que se pretende alcançar, 

descrevendo objetivamente a(s) pergunta(s) ou hipótese(s) que 
será(ão) respondida(s) ou avaliada(s). Evite uma lista extensa 
e fragmentada de perguntas ou hipóteses, e se preocupe em 
deixar clara a relação entre elas, de maneira que a contribuição 
pretendida fique evidente.

* Justificativa:
Deve apresentar a pertinência e importância do trabalho 

proposto para a área do conhecimento em que o projeto se 
insere, e para a formação do candidato.

* Material e métodos:
Deve apresentar os procedimentos que serão utilizados de 

maneira clara e organizada, de forma que o leitor possa enten-
der através de quais procedimentos os dados serão coletados e 
analisados para atingir os objetivos da proposta.

* Plano de trabalho e justificativa da viabilidade e exequi-
bilidade da proposta:

Deve apresentar o cronograma de execução contendo as 
etapas/atividades descritas na seção Material e métodos, assim 
como as atividades obrigatórias relacionadas ao programa de 
mestrado ou doutorado (e.g., créditos em disciplinas, exame de 
qualificação). O candidato deverá também justificar a viabilida-
de e exequibilidade da proposta dentro do prazo do mestrado 
ou doutorado, considerando as condições e recursos disponíveis 
para a execução do projeto.

* Referências bibliográficas
II – CERTIFICADO DE PROFICIÊNCIA EM LÍNGUA INGLESA
Todos os candidatos deverão apresentar “Certificado de 

Proficiência em Língua Inglesa” no momento da inscrição para 
o processo seletivo.

A CCP emitirá “Certificado de Proficiência em Língua Ingle-
sa” para fins de ingresso no programa, mediante solicitação 
acompanhada dos documentos comprobatórios, aos candidatos: 
a) que comprovarem que seu idioma nativo seja o inglês; b) que 
tenham sido alfabetizados na língua inglesa; c) que tenham 

b) Prof. Dr. Ricardo Pinheiro de Souza Oliveira;
c) Profa. Dra. Silvia Regina Cavani Jorge Santos;
d) Prof. Dr. Eduardo Lani Volpe da Silveira;
e) Prof. Dr. Uelinton Manoel Pinto;
f) Silvânia Meiry Peris Neves, Zootecnista;
g) Yara Maria Lima Mardegan.
Artigo 4º - Compõem a Comissão referida no artigo 2º como 

membro suplente:
g) Prof. Dr. Felipe Rebello Lourenço;
h) Profa. Dra. Gisele Monteiro de Souza;
i) Prof. Dr. Sandro Rogério de Almeida;
j) Profa. Dra. Ana Paula de Melo Loureiro;
k) Renata Spalutto Fontes, Especialista em Biotério;
l) Ana Cláudia Marques da Silva.
Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-

cação, ficando revogadas as disposições em contrário.
 Extrato de Convênio
Processo: 20.1.361.9.9
Convênio que celebra à Universidade de São Paulo com a inter-

veniência da Faculdade de Ciências Farmacêuticas – FCF e a MUN-
DIPHARMA BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA.

Objeto de convênio: Estágio de graduação
Vigência: 05-03-2020 a 04-03-2025
 Retificação do D.O. de 4-3-2020
No Processo 20.1.275.9.5, referente ao Extrato de Convênio 

FCF, de 4-3-2020, publicado nas páginas 41 e 42, Poder Execu-
tivo, Seção I, referente ao Convênio que celebra à Universidade 
de São Paulo com a interveniência da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas - FCF e a Empresa Novartis Biociências S/A, onde 
se lê: Vigência: 28-01-2020 a 27-01-2025, leia-se: Vigência: 
28-02-2020 a 27-02-2025.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 2019.1.1032.81.0 Convenente: University of 

Münster, School of Business and Economics - SBE (Alemanha). 
Objeto: cooperação acadêmica nas áreas de Economia, Adminis-
tração, Contabilidade, Economia Empresarial e Controladoria, e 
demais áreas afins de ambas as instituições, com o objetivo de 
promover o intercâmbio de docentes, pesquisadores, estudantes 
de pós-graduação, estudantes de graduação (com reconheci-
mento mútuo de estudos de graduação) e membros da equipe 
técnico-administrativa das respectivas instituições. Vigência: 
27-02-2020 a 26-02-2025.

 Extratos de Termos de Aditamento
Processo 2019.1.00120.81.2. Convenente: Fundação para 

Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade e 
Economia (Fundace). PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO. CLÁU-
SULA PRIMEIRA – Objeto: colaboração no gerenciamento admi-
nistrativo e financeiro do curso de especialização “MBA Gestão 
de Serviços – edição 19.001”, a ser ministrado de 7 de março de 
2020 a 7 de março de 2023, conforme plano de trabalho, cons-
tituído pela caracterização acadêmica e financeira, que passa a 
ser parte integrante deste instrumento. Valor: R$ 865.000,00. 
Vigência: 18/6/2019 a 5/7/2023. Data da assinatura: 5/3/2020.

Processo 2019.1.126.81.0. Convenente: Fundação para Pesqui-
sa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade e Economia 
(Fundace). TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO. CLÁUSULA SÉTIMA 
– COORDENAÇÃO DO CONVÊNIO - 7.1 – As partes realizarão 
comunicações recíprocas, respeitada, em especial, a competência do 
Coordenador e do Vice-Coordenador indicados no Plano de Traba-
lho, responsáveis pelas atividades deste Convênio, a quem caberão 
a solução e encaminhamento de questões técnicas, administrativas 
e financeiras que surgirem durante a vigência do presente Convê-
nio; bem como a supervisão e gerenciamento, inclusive financeiro, 
da execução dos trabalhos.

7.2 – Para constituir a coordenação do presente convênio 
e do curso de especialização intitulado “MBA GESTÃO DE 
MARKETING ESTRATÉGICO – edição 17.004”, são indicados 
pela FEA-RP o Prof. Dr. Jorge Henrique Caldeira de Oliveira 
(Coordenador) e a Profa. Dra. Janaina de Moura Engracia Giraldi 
(Vice-Coordenadora). Valor: R$ 3.728.440,00. Vigência: 4/7/2018 
a 6/3/2023. Data da assinatura: 2/12/2019.

Processo 2019.1.126.81.0. Convenente: Fundação para 
Pesquisa e Desenvolvimento da Administração, Contabilidade e 
Economia (Fundace). QUINTO TERMO DE ADITAMENTO. CLÁU-
SULA PRIMEIRA – Objeto: colaboração no gerenciamento admi-
nistrativo e financeiro do curso de especialização “MBA Gestão 
de Marketing Estratégico – edição 17.004”, a ser ministrado de 
6 de novembro de 2019 a 6 de novembro de 2022, conforme 
plano de trabalho, constituído pela caracterização acadêmica e 
financeira, que passa a ser parte integrante deste instrumento. 
Valor: R$ 3.728.440,00. Vigência: 4/7/2018 a 6/8/2023. Data da 
assinatura: 5/3/2020.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Portarias do Diretor, de 5-3-2020
Homologando:
- a designação do aluno Pedro Caetano de Almeida 

Camargo para exercer a função de monitor bolsista, a partir de 
09/03/2020 a 08/03/2021, cujo valor corresponde a R$ 967,94 
por 30 horas semanais trabalhadas, sem vínculo empregatício 
com a Unidade, junto ao Departamento de História da FFLCH-
-USP, nos termos do Edital ATAC-001-2020-DH-Revista, publica-
do no D.O. de 25/01/2020;

- A cessação da bolsa monitoria da aluna Lara Flaviana 
Zaranella Guimarães, a partir de 02/03/2020, do Centro de 
Línguas da FFLCH-USP;

- a designação da aluna Liliana Barbosa Sá Teles para 
exercer a função de monitor bolsista, a partir de 02/03/2020 a 
30/09/2020, com a carga horária de 60 horas mensais, cujo valor 
corresponde a R$ 840,00 por mês, junto ao Centro de Línguas da 
FFLCH-USP, nos termos do Edital ATAC-022-19-CL-Proficiência 
Espanhola e CELU, publicado no D.O. de 12/09/2019;

- a designação da aluna Carolina Ayumi Nakamura para 
exercer a função de monitor bolsista, a partir de 02/03/2020 a 
01/03/2021, com a carga horária de 60 horas mensais, cujo valor 
corresponde a R$ 840,00 por mês, junto ao Centro de Línguas da 
FFLCH-USP, nos termos do Edital ATAC-030-19-CL-Proficiência 
Inglês, publicado no D.O. de 10/10/2019;

- a lista de alunos classificados no Edital ATAC-030-19-CL-
-Proficiência Inglês, publicado no D.O. de 10/10/2019, para 
preenchimento de 2 vagas na função de monitor bolsista, junto 
ao Centro de Línguas da FFLCH-USP:

1. Carolina Ayumi Nakamura
2. Gabrielle Gonçalves Carvalho
3. Laryssa de Souza Gama Santos
4. Sandro Silva Rocha
5. Gabriela Kampf
6. Hadassa Franca Maciel

 FACULDADE DE MEDICINA

 Despacho do Diretor, de 5-3-2020
Ato Declaratório - Declaração de Dispensa de Licitação. Rati-

fico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, e com base no artigo 25, inciso I, da mencionada Lei 
Federal, a dispensa de licitação para aquisição de insumos de equi-
pamentos de uso laboratorial, ressaltando que a responsabilidade 
da justificativa técnica é do servidor que assina a mesma.

Unidade Interessada: Faculdade de Medicina
Recurso: Verba PROAP/2015 - Convênio 817757/38860 - FM
Contratada: SCAN MÉDICA INSTRUMENTOS CIENTÍFICOS 

EIRELI (CNPJ 04.964.379/0001-00).
Valor: R$ 9.894,68
Processo USP: 2019.1.1820.5.2

Objeto: Prestação de serviços de assessoria técnica para a 
aprovação dos projetos de reforma do Edifício Cesário Bastos 
da Escola Politécnica da USP - Poli Santos, junto a Prefeitura 
de Santos e ao Órgão de Preservação competente (Condepasa).

Objeto do Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por 
mais 30 dias corridos, contados a partir de 01-03-2020.

Data da Assinatura: 28-02-2020.

 EDITORA DA USP

 Termo Aditivo
Processo 2018.1.335.91.5
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Cessão de Direitos 

e Edição assinado dia 26-11-2018, entre a Universidade de 
São Paulo, por meio de sua Editora – Edusp e Carlos Garrido 
Rodrigues para a edição da obra “Dicionário de Zoologia e 
Sistemática dos Invertebrados”.

Pelo presente termo aditivo fica aditada a cláusula:
7. A publicação da primeira edição da obra “Dicionário de 

Zoologia e Sistemática dos Invertebrados”, terá uma tiragem de 
1000 (mil) exemplares e o preço de capa de R$ 170,00.

Ficam ratificadas e em vigência as demais cláusulas do 
contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado 
no presente Termo Aditivo.

Termo assinado em 04-03-2020.

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ARTES, CIÊNCIAS E HUMANIDADES

 SEÇÃO DE COMPRAS
 Termo Aditivo de Contrato
Contrato: 1/2018-EACH
Seção de Licitações e Contratos
Processo 2016.1.2699.86.6 - Volume I
Objeto: Exploração de serviços de cafeteria.
Contratante: USP - Escola de Artes, Ciências e Humanidades.
Contratada: Moraira Comércio de Alimentos Ltda., CNPJ 

05.17.969/0001-75.
Prorrogado pelo período de 12 meses.
Período de prorrogação: 16-2-2020 a 15-2-2021.

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE 
QUEIROZ

 Termo de Transferência
Processo: 19.1.1976.11.7
Espécie: Termo de Transferência.
Concedente: Universidade de São Paulo, CNPJ/MF 

63.025.530/0001-04, por intermédio da Escola Superior de Agri-
cultura “Luiz de Queiroz” - Esalq, CNPJ/MF 63.025.530/0025-81.

Convenente: University of Alberta.
Objeto: TTM
Data de Assinatura: 19-11-2019
Assinam:
Pela USP: Durval Dourado Neto.
Pela University of Alberta: Jayant kumar.
 Extrato de Convênio
Processo: 20.1.110.11.8
Espécie: Convênio de Estágio.
Concedente: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz” - Esalq, CNPJ/MF 63.025.530/0001-04.
Convenente: Instituto de Biociências - Unesp, CNPJ 

48.031.918/0018-72.
Objeto: Conceder estágio a alunos regularmente matricula-

dos na instuição de ensino.
Vigência: 5 anos a partir da assinatura.
Data de Assinatura: 24-2-2020
Assinam:
Pela Instituto de Biociências - Unesp: José Euzébio de 

Oliveira Souza Aragão.
Pela Esalq: Durval Dourado Neto.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 Portaria FCF-611, de 4-3-2020

Altera a composição da Comissão Interna de 
Biossegurança (CIBIo) da Faculdade de Ciências 
Farmacêuticas, da Universidade de São Paulo, 
instituída pela Portaria GS-096/1997, e modifica-
da pelas Portarias GS-151/2000, GS-157/2000, 
GS-259/2009, GS-290/2011, FCF 311/2012, 
FCF 331/2013, FCF 351/2015 e FCF 391/2017 
(Processo 19.1.562.9.2)

A Diretora da Faculdade de Ciências Farmacêuticas, da 
Universidade de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica alterada a composição da Comissão Interna 
de Biossegurança (CIBIo), instituída pela Portaria GS-096/1997, 
e modificada pelas Portarias GS-151/2000, GS-157/2000, 
GS-259/2009, GS-290/2011, FCF 311/2012, FCF 331/2013 , FCF 
351/2015 e FCF 391/2017.

Artigo 2º - Ficam designados os membros a seguir relacio-
nados para comporem a Comissão Interna de Biossegurança da 
Faculdade de Ciências Farmacêuticas - CIBIo.

Artigo 3º - Compõem a Comissão referida no artigo 2º como 
membro titular:

a) Prof. Dr. João Carlos Monteiro de Carvalho - Presidente;

105 Carlos Marques 14.307.509 1-E 87% 98% 92,5 0 92,50
106 Celia Aparecida Belizario 10.609.120-7 1-B 81% 97% 89 3,25 92,25
107 Jose Sales Guimaraes 13.101.772-X 1-E 92% 92% 92 0 92,00
108 Durvaldo Miguel Caetano 13.178.011-6 1-C 99% 85% 92 0 92,00
109 Rafael De Brito Avelino 27.369.872-2 3-C 89% 90% 89,5 2,05 91,55
110 Daniele Do Amparo Barreto  43.938.685-8 1-C 90% 93% 91,5 0 91,50
111 Andre Solti 20.884.569 1-B 84% 90% 87 4 91,00
112 Rita De Cassia Da Silva Limoli Almeida 16.654.782-7 1-C 80% 100% 90 0,7 90,70
113 Maria Alice Camejo De Mello Vieira  33.732.177-2 1-B 89% 91% 90 0,55 90,55
114 Marta Maria Algaba De Carvalho  Nambu 21.479.148-8 1-C 90% 91% 90,5 0 90,50
115 Lucia Helena Ribeiro Da Silva 38.368.735-4 1-B 84% 96% 90 0 90,00
116 Wladson Gonçalves Da Silva 27.190.456-2 1-B 89% 91% 90 0 90,00
117 Abadia Silva Dos Santos 7.237.695-8 1-D 86% 90% 88 2 90,00
118 Aparecida Maria Da Silva 17.250.967 1-B 100% 74% 87 2,95 89,95
119 Luciane Penha Maciel Santos   23.954.905 1-B 70% 100% 85 4,55 89,55
120 Alcione Barbosa 12.753.942-6 1-D 91% 87% 89 0 89,00
121 Renato De Aquino 8.443.447-8 1-E 76% 99% 87,5 0 87,50
122 Maria Rita Manente 7.746.912-4 1-E 70% 98% 84 3,45 87,45
123 Elcio Augusto De Morais 13.334.896-9 1-A 86% 85% 85,5 1,7 87,20
124 Pasqualina Lima Da Silva 4.620.294-8 1-B 85% 89% 87 0 87,00
125 Ayrton Rocco Carvalho   9.042.213-2 1-B 83% 91% 87 0 87,00
126 Luiz Antonio Lovato De Carvalho  7.201.784 -3 1-B 88% 86% 87 0 87,00
127 Luciana Nunes 18.685.588 1-A 81% 92% 86,5 0 86,50
128 Batista Venancio Correa 15.707.426 1-B 90% 80% 85 1 86,00
129 Cecy De Assis Bezerra Lycariao 15.403.599-2 3-A 76% 96% 86 0 86
130 Marco Antonio Da Silva 8.259.037-0 1-E 88% 82% 85 0 85,00
131 Josiane Da Silva Emídio  22.192.320 1-B 95% 73% 84 0,55 84,55
132 Tania Aparecida Oliveira Silva 20.966.484-8 1-A 79% 83% 81 3,25 84,25
133 Celina Cecilia De Oliveira 11.360.071 1-A 79% 80% 79,5 3,25 82,75
134 Nilda Aparecida De Almeida  7.150.710-3 1-D 83% 80% 81,5 0 81,50
135 Odete Alexandre Braga 18.284.540-0 1-B 81% 81% 81 0 81,00
136 Fernando Cesar Cavalcante  17.342.024 -2 1-C 85% 77% 81 0 81,00
137 Sonia Mara Vicente Porto 9.201.576 1-C 80% 80% 80 0 80,00

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
O Procurador Chefe do Centro de Estudos - Escola Superior 

da Procuradoria Geral do Estado e Comunica aos Procuradores do 
Estado e demais Servidores que estão abertas 50 vagas presenciais 
e 50 vagas via streaming para participação no 04º Encontro do 
Ciclo de Palestras sobre a Reforma da Previdência, promovido pelo 
Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, 
a ser realizado no dia 23-03-2020 das 09h às 12h, no Auditório do 
Centro de Estudos, localizado na Rua Pamplona, 227, 3.º andar, Jd. 
Paulista, São Paulo, SP, com a seguinte programação:

Programação:
Debate: Reflexos funcionais da Reforma da Previdência
Expositor:
Paulo Modesto (Professor de Direito Administrativo da Ufba. 

Presidente do Instituto Brasileiro de Direito Público. Doutorando 
em Direito Público pela Universidade de Coimbra. Membro da 
Academia de Letras Jurídicas da Bahia e do Ministério Público 
da Bahia. Diretor-geral da Revista Brasileira de Direito Público)

Debatedores:
Demerval Ferraz de Arruda Junior (Procurador do Estado 

Chefe da Procuradoria Administrativa)
Suzana Soo Sun Lee (Procuradora do Estado da Procurado-

ria Administrativa)
Os pedidos de inscrição deverão ser encaminhados ao Ser-

viço de Aperfeiçoamento do CE, até as 14h do dia 17-03-2020, 
por meio do sistema informatizado, acessível na área restrita do 
site da ESPGE/SP.

LINK DO SITE: (http://www.pge.sp.gov.br/ESPGE_2016/
homeESPGE.aspx), Consulta Cursos.

Caso o número de interessados supere o número de vagas 
disponíveis, será procedida a escolha por sorteio, que será reali-
zado em sessão pública nas dependências da sede do Centro de 
Estudos, às 15h30 daquela data.

Haverá transmissão via “streaming”, com acesso na área 
restrita da página da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo 
na internet. As eventuais perguntas serão encaminhadas aos 
participantes por meio de comunicação via “notes” para o Aper-
feiçoamento Centro de Estudos/PGE/BR – aperf_cepge@sp.gov.br.

Na modalidade streaming, a frequência para emissão de 
certificado será computada por notes, devendo o aluno enca-
minhar, até às 17h do dia seguinte, breve resumo da palestra 
(5 a 10 linhas) para Aperfeiçoamento Centro de Estudos/PGE/
BR – aperf_cepge@sp.gov.br.

Nos termos do parágrafo 4º, do artigo 3º da Resolução 
PGE 8, de 12-05-2015, não haverá pagamento de diárias e nem 
reembolso de transporte.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-7.614, de 5-3-2020

Dispõe sobre distribuição de cargos de Professor 
Doutor

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto, e tendo em vista o disposto na Lei Comple-
mentar 1.145, de 14-7-2011, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Engenharia 
de Lorena, nos Departamentos a seguir relacionados, 4 (quatro) 
cargos de Professor Doutor, em RDIDP, ref. MS-3, da PG do 
QDUSP, como segue:
Departamentos Qtde. de cargos
Departamento de Biotecnologia 01
Departamento de Engenharia de Materiais 01
Departamento de Engenharia Química 01
Departamento de Ciências Básicas e Ambientais 01

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR-4.710 DE 25.02.2010, justificamos que o pagamento à 
empresa SIMPRESS COMÉRCIO LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA, 
referente à Nota Fiscal Eletrônica de Serviços 101405 de 
15.02.2020, no valor total de R$ 660,53 e Fatura de Locação 
Eletrônica 024683, de 15/02/2020, no valor total de R$ 2.562,00 
– Processo de pagamento 2019.1.195.82.0, não teve seu paga-
mento efetuado na data devida por problemas administrativos 
que impossibilitaram a tramitação normal do processo.

 Primeiro Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de 
Contrato

Contrato: 33/2019.
Processo: 2019.1.360.82.1.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Ecoarq Arquitetura Eireli.
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